
INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio do Sul, para que determine à 
Secretaria de Infraestrutura que providencie a correção do pavimento da rua 
Augusto  Münzfeld  na  sua  totalidade  reiterando  o  ofício  001  de  2025 
encaminhado à Secretaria de Obras pelo gabinete deste Vereador em março 
de 2025.

Tal solicitação encontra lastro especialmente na condição precária que 
se  encontra  a  referida  via  sujeitando  inclusive  os  usuários  da  mesma  ao 
envolvimento em acidentes e a provocação de danos em seus veículos e até 
mesmo dano físico em pedestre pela deficiência do piso.

A referida via teve sua pavimentação executada em 2011 custeada pelos 
próprios moradores que com muita dificuldade pagaram pela obra.

Por  fim,  rogamos ao  Exmo Sr  Prefeito  para  que  envide  esforços  no 
sentido  de  que  a  referida  via  seja  totalmente  repavimentada  com  análise 
técnica do material usado como base para que se preciso seja substituído afim 
de não permitir o adensamento futuro a exemplo do que ocorre hoje. Ainda, 
que seja realizada a obra no sentido crescente da via,  ao contrário do que 
ocorreu na concepção primeira da obra, o que, segundo técnicos com quem 
dialogamos, é prejudicial ao processo de pavimentação.

Rio do Sul, 06 de Novembro de 2025.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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